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eXecUtiVo

GaBiNete do GoVerNador

.

Lei Nº 9.719, de 24 de oUtUBro de 2022
autoriza o Poder Executivo a celebrar termos aditivos aos contratos 
firmados com a União com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agostode 2001, para 
adoção das condições estabelecidas pela lei complementar federal nº 
156, de 28 de dezembro de 2016.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu san-
ciono a seguinte lei:
art. 1º fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos aos 
contratos firmados com a União com base na Lei nº 9.496, de 11 de se-
tembro de 1997, e ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 
agosto de 2001, para permitir:
i- a adoção das condições estabelecidas na lei complementar federal nº 
156, de 28 de dezembro de 2016;
ii- a conversão do Programa de reestruturação e de ajuste fiscal em Pro-
grama de acompanhamento e Transparência fiscal de que trata o art. 1º 
da lei complementar federal nº 178, de 13 de janeiro de 2021; e
iii- a adesão ao Programa de acompanhamento e Transparência fiscal de que 
trata o art. 1º da lei complementar federal nº 178, de 13 de janeiro de 2021.
art. 2º ficam mantidas as garantias originalmente convencionadas nos 
contratos de que trata o art. 1º desta lei.
art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Palácio do 
GoVErNo, 24 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.720, de 24 de oUtUBro de 2022
altera dispositivos da lei nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, que au-
toriza o Poder Executivo a instituir o Programa de regularização fiscal 
(ProrEfiS), relacionado com o imposto sobre operações relativas à cir-
culação de Mercadorias (icM) e com o imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (icMS). 
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono a seguinte lei:
art. 1º  a lei nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, que autoriza o Poder Execu-
tivo a instituir o Programa de regularização fiscal (ProrEfiS), relacionado com 
o imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias (icM) e com o 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ção de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
(icMS), passa a vigorar com a seguinte redação: 
“art. 1º ...........................................................................................
ii - o imposto sobre a Propriedade de Veículos automotores (iPVa), venci-
do até 30 de junho de 2022, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida 
ativa, ajuizada ou não sua cobrança; 
iii - o imposto sobre Transmissão causa Mortis e doação de Quaisquer 
Bens ou direitos (iTcd), decorrente de fatos geradores ocorridos até 30 
de junho de 2022, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, 
ajuizada ou não sua cobrança; e 
iV - a Taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das atividades 
de Pesquisa, lavra, Exploração e aproveitamento de recursos Minerários 
(TfrM), instituída pela lei Estadual nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, 
decorrente de fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2022, formali-
zado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança. 
...............................................................” 
art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.721, de 24 de oUtUBro de 2022         
institui a Semana da agricultura e Sustentabilidade no Estado do Pará.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu san-
ciono a seguinte lei:
art. 1º fica instituída a Semana da agricultura e Sustentabilidade, no Esta-
do do Pará, a ser comemorada, anualmente, nas duas últimas semanas do 
mês de julho, em que seja inclusa a data em alusão ao dia do agricultor, 
que é nacionalmente comemorado no dia 28 de julho.
art. 2º a Semana da agricultura e Sustentabilidade terá como objetivo prin-
cipal, a mobilização deste segmento, para a troca de técnicas e de conheci-
mentos da agricultura sustentável e beneficiar a categoria dos agricultores.
art. 3º São prioridades para a Semana da agricultura e Sustentabilidade a va-
lorização do homem no campo que faz da agricultura sua ocupação principal, 
e que propicia ao mundo a possibilidade de contar com aquele que prepara 
a terra, semeia, cuida, colhe e vende a base alimentar nas grandes cidades.
art. 4º o Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, poderá regula-
mentar a programação a ser desenvolvida durante as duas últimas semanas do 
mês de julho (incluso o dia 28 de julho), instituída por esta lei como palestras, 
seminários, rodas de conversas, campanhas educativas em redes sociais, cursos 
técnicos e em outros meios de comunicação, promovendo todas as ações de 
reconhecimento aos nossos agricultores locais da zona urbana e rural.
art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de outubro de 2022.         

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.722, de 24 de oUtUBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a associação dos 
Moradores Nascidos e criados em Parauapebas, identidade e cidadania (aMoNPa).
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a associação dos Moradores Nascidos e criados em Parauape-
bas, identidade e cidadania (aMoNPa), em decorrência da sua relevante 
função social ao Município de Parauapebas, onde promove melhoria nas 
condições de vida da comunidade que representa.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de outubro de 2022.         

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto Nº 2.706, de 24 de oUtUBro de 2022
regulamenta a lei Estadual nº 9.319, de 29 de novembro de 2021, que 
institui o Programa Estadual de Incentivo à Qualificação de Profissional da 
Saúde (QUalificaSaÚdE).
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a lei Estadual nº 9.319, de 29 de setembro de 2021, que 
institui o Programa Estadual de Incentivo à Qualificação de Profissional da 
Saúde (QUalificaSaÚdE),
dEcrETa:
caPÍtULo i
das disPosiÇÕes Gerais
seção i
da Natureza e da Finalidade
art. 1º  compete a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa) de-
finir anualmente os programas de residência em saúde que integrarão o 
Programa Estadual de Incentivo à Qualificação de Profissionais da Saúde 
(QUalificaSaÚdE), em consonância com as políticas públicas de saúde 
implementadas no Estado do Pará.  
art. 2º  as instituições integrantes do Programa Estadual de incentivo à 
Qualificação de Profissionais de Saúde (QUALIFICASAÚDE) devem solicitar 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa) o acréscimo de vagas e/
ou credenciamento de novos Programas de residência em Saúde.
§ 1º  a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa) analisará as so-
licitações de que trata o caput deste artigo em face da disponibilidade 
orçamentária e do interesse das políticas de saúde públicas inclusivas e 
decidirá, motivadamente.
§ 2º  caso as solicitações de que trata o caput deste artigo sejam indeferidas, os 
cursos e/ou vagas ofertados pelas instituições requerentes não serão contempla-
dos com as bolsas de incentivo do Programa a que se refere este decreto.
§ 3º  as instituições integrantes do Programa a que se refere este decreto podem 
renovar as solicitações de que trata o caput deste artigo, uma vez superados os 
impedimentos apontados pela Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa).
art. 3º  o componente de Provimento do Programa Estadual de incentivo 
à Qualificação de Profissionais da Saúde (QUALIFICASAÚDE) tem natureza 
educacional, de pesquisa e inovação em saúde, visando ao incentivo à 
Qualificação de Profissional da Saúde, nos termos da Lei Estadual nº 9.319, 
de 29 de setembro de 2021.
Parágrafo único.  O recebimento pelo beneficiário de bolsa de incentivo do Pro-
grama a que se refere este decreto não representará vínculo empregatício e não 
implicará incorporação aos vencimentos dos profissionais para quaisquer efeitos 
legais, bem como não será utilizado como base de cálculo para recebimento de 
outros benefícios, não sendo tributável, inclusive para fins previdenciários.
art. 4º  os preceptores contemplados com a bolsa de incentivo ao Progra-
ma Estadual de Incentivo à Qualificação de Profissionais da Saúde (QUA-
lificaSaÚdE) desempenharão suas atividades de preceptoria junto aos 
residentes dos programas de residência em saúde e alunos de graduação 
dos cursos de saúde da Universidade do Estado do Pará (UEPa).
seção ii
da Bolsa de incentivo
art. 5º  os termos de concessão da bolsa de incentivo do Programa Estadu-
al de Incentivo à Qualificação de Profissionais da Saúde (QUALIFICASAÚ-
dE) devem estar previstos expressamente nos editais da Universidades do 
Estado do Pará (UEPa) para acesso às residências em saúde para residen-
tes e preceptores.
Art. 6º  A Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) definirá o teto 
orçamentário anual disponibilizado para o financiamento das bolsas de in-
centivo do Programa Estadual de Incentivo à Qualificação de Profissionais 
da Saúde (QUalificaSaÚdE).
art. 7º  É vedado o pagamento da bolsa de incentivo ao Programa Estadual 
de Incentivo à Qualificação de Profissionais da Saúde (QUALIFICASAÚDE) 
ao residente que perceba o auxílio-alimentação e/ou o auxílio-moradia de 
que trata a lei federal nº 6.932, de 7 de julho de 1981.
art. 8º  Não haverá pagamento de bolsa de incentivo do Programa Estadual 
de Incentivo à Qualificação de Profissionais da Saúde (QUALIFICASAÚDE) 
em caráter retroativo, sob hipótese alguma.
art. 9º  os residentes e preceptores terão direito ao recebimento da bolsa 
de incentivo do  Programa Estadual de Incentivo à Qualificação de Profis-
sionais da Saúde (QUalificaSaÚdE) no seu mês de férias.
seção iii
da Frequência
art. 10.  as comissões de residência Médica (corEMEs) e as comissões 
de Residência Multiprofissional e Uniprofissionais em Saúde (COREMUs) 
devem enviar as frequências dos residentes e preceptores dos Programas 
de Residência em Saúde de acordo com fluxo, prazos e normativos estabe-
lecidas pela Comissão do Programa Estadual de Incentivo à Qualificação de 
Profissionais da Saúde (QUALIFICASAÚDE).
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art. 11.  Não haverá pagamento de bolsa de incentivo do Programa Estadual 
de Incentivo à Qualificação de Profissionais da Saúde (QUalificaSaÚdE) em 
nenhuma hipótese, caso não sejam encaminhadas as frequências do residen-
te e/ou preceptor dentro dos prazos estipulados pela comissão do Programa.
caPÍtULo ii
das disPosiÇÕes FiNais
art. 12.  a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa) poderá expedir 
normas complementares sobre o regramento do Programa Estadual de in-
centivo à Qualificação de Profissionais da Saúde (QUALIFICASAÚDE).
art. 13.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

Processo eLeitoraL do ces/Pa
editaL Nº 009/22 – da HoMoLoGaÇÃo FiNaL das eNtidades 

HaBiLitadas e aPtas a ParticiPareM do Processo 
eLeitoraL do ces/Pa Para o BiÊNio 2022-2024

a coMiSSÃo ElEiToral, no uso de suas atribuições, considerando a lei do 
cES/Pa N° 7.264, de 24/04/2009 e a resolução 453/2012, do conselho Nacional 
de Saúde; e; consubstanciada pela resolução cES/Pa nº 042 de 25/08/2022, 
publicado no doE nº 35.095, de 29/08/2022, que criou a comissão com a 
finalidade de organizar, preparar o processo eleitoral, para eleição das entidades 
que irão compor o conselho Estadual de Saúde, no biênio 2022-2024.
considerando a reunião da comissão eleitoral de 24 de outubro de 2022 
que Homologa o resultado final da Habilitação e Não Habilitação das 
Entidades e instituições que se inscreveram para concorrer ao Processo 
Eleitoral do conselho Estadual de Saúde do Pará, para o biênio 2022-
2024, em conformidade com os dispositivos do regulamento do Processo 
Eleitoral; bem como dos recursos impetrados pelos interessados que se 
sentiram prejudicados a participar do certame, em grau de última instância 
e irrecorríveis, uma vez que atendem e esgotam o Princípio constitucional 
do duplo Grau de Jurisdição previsto no artigo 5º, inciso lV da carta Magna 
de 1988; e ainda em consonância ao art. 8º, inciso iii do regulamento do 
Processo Eleitoral do cES/Pa.   
TorNa PÚBlico:
art. 1º - HoMoloGar as entidades e instituições dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; 
da comunidade cientifica da área da saúde; e das entidades de gestores 
e prestadores de serviços de saúde, conveniados com o SUS, que se 
encontram HaBiliTadaS E aPTaS a participarem do Processo Eleitoral do 
cES/Pa para a escolha das entidades e instituições que irão compor o 
conselho Estadual de Saúde do Pará no Biênio 2022-2024:
seGMeNto Gestor e Prestador 
1. conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Pará – 
coSEMS
2. Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Pará 
- SiNdESSPa
3. Secretaria de Estado de Saúde Publica - SESPa 
4. Universidade do Estado do Pará - UEPa
seGMeNto de traBaLHador de saÚde 
1. conselho regional de farmácia do Estado Pará – crf/Pa
2. conselho regional de Enfermagem do Pará – corEN/Pa
3. conselho regional de Psicologia – 10ª região – crP 10
4. conselho regional de fisioterapia e Terapia ocupacional da 12ª região 
- crEfiTo 12
5. Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará - SiNdSaUdE 
6. Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará – SENPa
7. Sindicato dos farmacêuticos do Pará – SiNfarPa
8. Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Previdência, Saúde, Trabalho e 
assistência Social no Estado do Pará – SiNTPrEVS – Pa.
seGMeNto dos UsUÁrios
1. associação amazônica Evangélica- aaME
2. Associação Beneficente Bom Pastor – ABBP
3. Associação Beneficente Cristã de Mulheres Missionárias e Pastoras do 
Brasil - aBcMMPB
4. Associação Cultural Beneficente Mar da Galiléia - AMAV
5. associação de Mulheres e artesãos do Estado do Pará – aMaEP
6. associação Salva Vidas – aSdaVidaS
7. associação dos Usuários do SUS – aUSUS
8. central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - cTB
9. central Única dos Trabalhadores no Pará – cUT/Pa
10. federação dos Empregados e Empregadas rurais do Estado do Pará - 
fETErPa
11. federação dos Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras 
familiares do Estado do Pará – fETaGri
12. instituto afro Brasileiro imaculada conceição - iaBic/Pa
13. Movimento de Mulheres do campo e da cidade do Estado do Pará - 
MMcc
14. Movimento de reintegração das Pessoas atingidas pela Hanseníase - 
MorHaN
15. PaSToral da criaNÇa organismo de ação Social da cNBB
16. Sindicato dos Servidores Públicos civis do Estado do Pará – SEPUB - Pa
17. Sindicato dos Trabalhadores em carro forte, Transporte de Valores e 

Escolta armada do Estado do Pará – SiNdforTE
art. 2º - NÃo HoMoloGar as entidades dos movimentos sociais de 
usuários do SUS abaixo relacionadas por não atenderem aos dispositivos 
do regulamento do Processo Eleitoral do cES/Pa. 
seGMeNto dos UsUÁrios
1. associação dos Moradores do Bairro do Guamá - aMBG
2. Associação Cultural, Beneficente Bom Samaritano - ACBBS
3. federação Paraense de Entidades do Movimento Social - fEPEM
seGMeNto dos Gestores / Prestadores de serViÇos de saÚde
1. associação dos renais crônicos e Transplantados do Pará - arcT /Pa
art. 3º- das disposições finais 
a. do resultado da apreciação dos documentos entregues, somente será 
admitido recurso de revisão interposto pelas entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; da 
comunidade cientifica da área da saúde; e das entidades de gestores e 
prestadores de serviços de saúde conveniados com o SUS que se sentir 
prejudicada no prazo improrrogável de 03 (trez) dias úteis no horário das 
08h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min no referido local 
de inscrição contados da data da publicação da homologação do referido 
resultado, as entidades serão comunicadas através de ofício.
b. o recurso de revisão aludido acima será dirigido à comissão eleitoral 
- coE/cES/Pa, a qual funcionará como primeira instância e decidirá o 
recurso em 01 (um) dia útil, bem como providenciará a publicação de sua 
decisão no Diário Oficial do Estado do Pará. 
c. Encerrado o prazo para as inscrições das entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; 
da comunidade cientifica da área da saúde; e das entidades de gestores 
e prestadores de serviços de saúde conveniados com o SUS, a comissão 
organizadora eleitoral divulgará na sede da secretaria executiva e no 
Diário Oficial do Estado do Pará a relação das entidades habilitadas e 
não habilitadas a concorrerem à eleição, observadas a composição dos 
segmentos.
Belém/Pa, 24 de outubro de 2022.
a coMiSSÃo ElEiToral

seGMeNto titULar sUPLeNte

Gestor/Prestador Mônika camila Pereira camêlo Braga
SESPa

carla fernandes figueiredo Mello
SESPa

Trabalhador José ribamar Santos de assis
SiNdSaUdE

Maria Elizabeth cardoso Siqueira
SiNdSaUdE

Usuários

luis carlos Magno ferreira
fEPEM

Bremem raimundo cardoso da Silva
aMaEP

rômulo augusto Gomes de azevedo
aBNH

ananias de Jesus da rocha Picanço
MorHaN
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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

eXtrato da ata da 5ª reUNiÃo ordiNÁria do coNseLHo 
adMiNistratiVo da coMPaNHia de HaBitaÇÃo do estado 

do ParÁ - coHaB/Pa, Nire sede 1530000653-8, cNPJ 
04887055/0001-16, reaLiZada No dia 14 de oUtUBro de 2022.

No dia 14 do mês de outubro do ano de 2022, às 11h, reuniu-se o conselho de 
administração da companhia de Habitação do Estado do Pará, na sede da Em-
presa, para tratar das seguintes pautas: 1. Processo nº 2021/533099 - Trata 
da publicação da carta anual da coHaB acerca do que prevê o inciso i, do art. 
8º da lei 13.303/2016. conclusão: aprovada por unanimidade. 2. Processo 
n°2021/1147296- Jf MUlTiPloS aSSESSoria EMPrESarial – PrESTaÇÃo 
DE SERVIÇOS. Trata da prestação de serviços levantamento/identificação de 
ativos mobiliários da companhia de Habitação do Estado do Pará- coHaB. 
conclusão: após ciência, o conselho de administração sugeriu dar prossegui-
mento aos encaminhamentos junto ao conselho fiscal. 3. Proposta de inves-
timentos da coHaB/Pa. após ciência, o conselho de administração sugeriu 
dar prosseguimento aos encaminhamentos junto ao conselho fiscal. 4. o 
que ocorrer. o Presidente do conselho e diretor Presidente da coHaB, Sr. 
orlando reis Pantoja, pede licença para tratar de assuntos de cunho parti-
cular no período de 25/10/2022 a 28/10/2022. conclusão: o conselho de 
administração aprova por unanimidade e nomeia o Sr. luis andré Henderson 
Guedes de oliveira para que responda pela coHaB no período de licença 
ora mencionado. Belém/Pa, 14 de outubro de 2022. orlaNdo rEiS PaNTo-
Ja – conselheiro. SÍlVio arTHUr PErEira – conselheiro. BrUNo ricardo 
faVacHo MoNTEiro – conselheiro. lUÍS aNdrÉ HENdErSoN GUEdES dE 
oliVEira - – conselheiro.
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